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Exmo. Sr. presidente da Câmara Municipal

no. O4gt2O1S

de Jataiziúô,

INDICAÇÃO

CONSIDERANDO que é da competência mruricipal manter a conservaçãoe hmpeza dos terrenos, logradouros públicos;

CONSIDERANDO que na r.rÌa Medardo-GalÌi existem várias chácaras commoradores fixos e visitantes de oufas cidades;

$?):lOj"**O 
que esrâ rua da acesso à Associação de Servrdoresrvluficrpals;

Y^"t:|^1yj" 
seja enviado oficio ao Execurivo Municipal, solicitandoqerermtne ao setor competente oÌ

tarnbém a linip"za d;i;ï;i. 
""" eúe proceda tapa buracos na referida rua e

CÂMARA MtjNICÌpAL DE JATAIZÌNHO, aos 05 (cinco) dias do mês denovembro de dois mil e quinze.
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